
PREFEITURA
DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE

SANTA FÉ DO SUL
TRABALHANDO POR VOCÊ

LEI COMPLEMENTAR NO 383, DE 12 DE ABRIL DE 2023.

Dá nova redação a Lei Complementar no 082, de 17 de dezembro de 2002, que dispÕe
sobre a reorganização do quadro de pessoal do Serviço Autônomo de Água e Esgoto -
SAAE, atualiza a Lei Municipal no. 2458, de 13 de dezembro de 2OO7 e dá outras
providências correlatas.

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga seguinte lei:

AÉ. 10 - O Anexo 1: Cargos públicos de provimento efetivo, da Lei Complementar no 82,
de 17 de dezembro de 2002, com as alteraçÕes dadas pela Lei Complementar no142, de
1 3 de dezembro de 2007, passa a vigorar com as atualizaçÕes realizadas em
conformidade com o Anexo "A" da presente lei.

§ 1o - O Anexo 3: Cargos públicos de provimento efetivo, a serem extintos na vacância,
da Lei Complementar no 82, de 17 de dezembro de 2002, passa a vigorar com as
atualizações realizadas em conformidade com o Anexo "B" da presente lei.

§ 20 - Os cargos públicos de provimento efetivo, que não constarem nos Anexos "A" e
"8" desta lei, estáo extintos.

Art. 20 - Ficam criados no quadro de pessoal do Serviço Autônomo de Água e Esgoto -

SAAE e passam a integrar o Anexo í da Lei Complementar no 82, de 17 de dezembro
de 2002, os cargos públicos de provimento efetivo, conforme segue especificado no
Anexo "C" da presente lei.

§1o - As descrições dos cargos ora criados seguem especificadas conforme anexo "D"
da presente lei e passam a integrar o Anexo 6: Descrição de Cargos da Lei
Complementar no 82, de 17 de dezembro de 2002.

Art. 30 - O Anexo 1: Plano de Carreiras e Anexo 2: Cargos públicos de provimento efetivo
que constituem carreira, da Lei Complementar no. 2458, de 13 de dezembro de 2007,
passam a vigorar com as atualizaçÕes constantes no Anexo "E" da presente lei.

AÉ. 40 - As descriçôes dos cargos de Biólogo, Engenheiro Ambiental, Motori
Categoria D, Técnico Administrativo e Ajudante Geral, seguem especificadas confo
anexo "D" da presente lei e também passam a integrar o Anexo 6 da Lei Compleme
no 82, de í7 de dezembro de 2002, com as devidas atualizações. k

Av. ConsêlheiÍo Antonio Prâdo, 1616 - Cêntro

Santa Fé do Sul - SP I CEP 15775-000
www.santafedosu l.sp, gov.br
facebook.com/oref .santafedosultr Fone: (17) 3631-9500
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Evandro Farias Mura, Prefeito da Estância Turística de Santa Fe do Sul, Estado de São
Paulo, no uso de suas atribuições legais;

':



PREFEITURA
DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE

SANTA FÉ DO SUL
T RABALHANDO PON VOCÊ

AÉ. 50 - As despesas decorrentes da aplicação da presente lei onerarão as dotações
próprias do Orçamento, suplementadas, se necessário.

Art, 6o - Esta lei complemen
disposições em contrário.

na data de sua publicação, revogadas astar en

Prefeitura da Estância Turí tica de S Fe do Sul-S de 12 de abril de 2.023.

Evandro f{" <-)-2
Prefeito Munici

Registrada em livro próprio e publicada por afixação no local de costume, na mesma

:;-, ri,*'i',3,,"n..

www.santafedosul.sp.gov.br
Íacebook.com/oref .santaíedosul
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PREFEITURA
DA ESTANCIA TURISTICA DE

SANTA FÉ DO SU
ÍRABALHANDO PON VO

ANEXO B . CARGOS A SEREM EXTINTOS NA VACÂNCN
(ANEXO 3: CARGOS PÚBLICOS DE PROVTMENTO EFETIVO A SEREM

EXTTNTOS NA VACÂNCIA)

L
:Ê
i

Quant. Denominação Padrão
12
Ã 8-A

;

W

Av. Conselheiro Antonio Prôdo, 1616 - Centro

Santa Fé do Sul - SP I CEP 15775-000
Fone: (17) 3631-9500E Fnna ílR0O 77í q5n0 @

Escriturário 8-A
Motorista I

www,santaÍedosul.sp.gov.br
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PREFEITURA
DA ESTANCIÂ TURI§TICÂ DE

SANTA FÉ DO SUL
ÍRABALHANDO POR VOCE

ANEXO C - CR|AÇÃO DE CARGOS PÚBLTCOS

(ANEXO 1: CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO)

Quant. Denominação Padrão Requisitos para preenchimento

1 Biólogo 19-A
Curso superior completo em Ciências
Biológicas e competente registro no,
Conselho Regional de Biologia.

1 Engenheiro Ambiental 19-A

Ensino Superior Completo em
Engenharia Ambiental e competente
registro no órgáo fiscalizador da
profissão.

Motorista Categoria
.D'

Ensino fundamental incompleto,
carteira de habilitação "D" e prática em
conduzir veículos pesados.

I 1í-A Ensino médio completo,
conhecimentos em inÍormática.

com

Av. Conselheko Antonio Prado, l5Í6 - Centro

Santa Fé do Sul - SP I CEP 15775-000
www.santafedosul.sp.gov.br
Íacebook.com/orêf .santafedosu I§ Fone: (17) 3631-9500
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5 't1-A

Técnico Administrativo



PREFEITURA
DA ESTÂNCÁ TURíSÍICÀ DE

SANTA FÉ DO SUL
TRABALHANDO POR VOCÊ

ANEXO D - DESCRTÇÃO DE CARGO PÚBLICO
(ANEXO 6: DESCRTÇÕES DE CARGOS)

DENOMINA O: Biól o
RIA: Executa atividades técnicas e científlcas de gran

complexidade, que envolvem ensino, planejamento, supervisão, coorde
execução de trabalhos referentes a estudos, pesquisas, projetos, emissão de laudos
pareceres técnicos relacionados com a investigação científica ligada à Biologia
Sanitária. Atua no diagnóstico e monitoramento da qualidade biológica dos recursos
hídricos, na condução de projetos para gestão de problemas ambientais decorrentes
de contaminaçáo biológica, Promove técnicas de saneamento básico e saúde pública;
Planeja, Desenvolve e gerencia as atividades de Educação Ambiental. Auxilia, quando
necessário, o controle operacional da Estação de Tratamento de Agua - ETA e Estação
de Tratamento de Esgoto - ETE; Realiza outras tarefas de mesma natureza ou nível
de complexidade associadas à sua especialidade e ambiente organizacional. Executa

DESCRTç osu
nação e

outras atividades correlatas determinadas lo su erior imediato
FORMA DE PROVIMENTO: Concurso Público.

DENOMINA O: En nheiro Ambiental
Rl.Afxecuta atividades de Engenharia Ambiental nas áreas dê
nejamento, manutençáo, operaçáo, produção, tratamento e

disposição final, dos sistemas de saneamento ambiental. Desenvolve e aplica
tecnologias de proteção ao meio ambiente. Realiza diagnósticos e estudos dê
viabilidade técnica e ambiental. Avalia o impacto de grandes obras sobre o meio
ambiente. Participa do licenciamento ambiental e outorgas dos recursos hídricos, bem
como da elaboraçáo e implantação dos Planos de Gerenciamento e Comunicação de

Riscos Ambientais. Acompanhá e providencia a disponibilizaçáo de dados para d
sistema de informações ambientais. Presta assessoria técnica às unidades da
empresa, nos assuntos reÍerentes a sua área de atuação. Executa serviços de
emissáo, registro, controle e organização da documentação envolvida. Executa outrqs

projetos, obras, pla
DESCRTÇ osu

atividades correlatas determinadas lo su rior imediato.
FORMA DE PROVIMENTO: Concurso Público.

DENOMINA O: Motorista Ca oria "D"

marcha e direção, conduzindo-os em trajeto determinado de acordo com as no

de trânsito e instruçÕes recebidas pela chefia imediata ou usuário do veículo,
realização das atividades da Autarquia, bem como transporte de servid

autoridades, outros usuários, outros materiais e carga leve. Executa outras ativid

rn r rvansecou desSE t an am dm nree ed Sa refata SIAR Coo USSCDE R qpÇ
mca n Õesh edB NE AT L ta S mco ood ESAA MAad roÍ taVE cu os

dêres am n u a ond OStotraca ESASrue pau eu I rte p ppq q po
rmas

à
re

correlatas determinadas elo su erior imediato

Av. Conselheiro Antonio Prado, '1616 'Centro
Santa Fé do Sul - SP I CEP 15775-000

www.santafedosul.sp.gov.br
Íacebook.com/oreí.santafedosu I

Fone: (17) 3631-9500
Fnnc' OROO 77í qin0 tr

automotores,
comandosautomóveis,



PREFEITURA
DA ESTÂNCIA TURí§TICA DE.

SANTA FÉ DO SI,.II.
ÍRABALHANDO POR VOCÉ

FORMA DE PROVIMENTO: Concurso Público.

DENOMINA O: Técnico Administrativo
RIA: Executa trabalhos que requerem constante esforço mental e

visual, executa tarefas de caráter administrativo e financeiro. Presta assistência à
unidade de atuação, emitindo pareceres, bem como controla os serviços gerais de

ramas administrativos com as demais medidas.
Executa serviços gerais e complexos de escritório, como a classificação
documentos e correspondências, transcrição de dados, lançamentos, prestação de
informações, arquivo, datilografia, digitaçâo em geral e atendimento ao público F-.,

demais serviços necessários ao atendimento da rotina preestabelecida na unidade.
Executa outras atividades correlatas determinadas

DESCRTÇ OSU

escritório, compatibilizando os prog

lo su erior imediato
FORMA DE PROVIMENTO: Concurso Público.

DENOMINA o udante Geral

exige habilidade manual, resistência e força física, tais como: ligação, limpeza
desobstrução das redes de água e esgoto; limpeza e conservação da adutora, d
represas e lagoas de tratamento de esgoto; lavagem dos decantadores e reservatóri
Abrindo valetas, capinando, roçando, lavando e desinfetando. Utilizando-se
enxadas, enxadões, marretas, picaretas e rastelos. Executa outras atividad

DESCRTç OSU RIA Compreende a execução de tarefas que se destinam a
SmecEX Iuta eS rV S rab IS orad roU S bu cose e ro OSn um n ct a s o endog p p pçaço p

correlatas determinadas elo su erior imediato.
FORMA DE PROVIMENTO: Concurso Público.

Av. Conselheho Antonio PÍado, 1616 - Cêntro

Santa Fé do Sul - SP I CEP í 5775-000
www.santafedosu l.sp.gov.br
facebook.com/Dref .santafedosulE Fone: (17) 3631-9500
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ANEXO E

ANEXO 1: PLANO DE CARREIRAS (Lei no 2.458, de í3 de Dezembro de 2007)

,I GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO

1.1 CLASSE B

1.2 CLASSE C

2. GRUPO OCUPACTONAL TÉCNICO

2.1 CLASSE A

2.2 CLASSE B

3 GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL

Agente Administrativo I Agente Administrativo ll Agente Administrativo lll
Técnico Administrativo I Técnico Administrativo ll Técnico Administrativo lll

Escriturário I Escriturário ll Escriturário lll
Recepcionista I Recepcionista ll Recepcionista lll

Administrador de Rede lll Administrador de Rede lll
Assistente de

ComunicaÇáo I

Assistente de Comunicação
I

Assistente de Comunicação
ilt

Biólogo I Biólogo ll Biólogo lll
Contador I Contador ll Contador lll

Engenheiro Ambiental I Engenheiro Ambiental ll Engenheiro Ambiental lll
Procurador Jurídico I Procurador Jurídico lll

Programador de
Computador I

Programador de
Computador ll

Programador de
Computador lll

Desenhista I Desenhista ll Desenhista lll
Fiscal de Serviços

Externos I

Fiscal de Serviços
Externos ll

Fiscal de Serviços EÍernos lll

Tesoureiro I Tesoureiro ll Tesoureiro lll

Aiudante Geral I Aiudante Geral ll Aiudante Geral lll

3.1 CLASSE C

}\,

Av. Conselheiro Antonio Prado, 1616 - Centro Fone: (17) 3631-9500 Ei
Santa Fé do Sul - SP I CEP 15775-000 Fnnc. àario zzt qals lil www.santafedosul.sp. gov.br

facebook.com/Drêf .santaÍedosul
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PREFEITURA
DA ESTÂNCIA TURíSTICA DE

SANTA FÉ DO SUt
TRABALHANDO POR VOCÊ

,l

'i.

ANEXO 2 CARGOS PÚBLICOS DE PROVIMENTO EFETIVO QUE
CONSTITUEM CARREIRA (Lei n'2.458, de 13 de Dezembro de 2007)

Auxiliar de Serviços Gerais I Auxiliar de Serviços
Gerais ll

Auxiliar de Serviços Gerais lll

Encanador I Encanador ll
Motorista I Motorista ll Motorista lll
Motorista Categoria D I Motorista Categoria D ll Motorista Categoria D lll
Oficial de Obras I Oficial de Obras ll Oficial de Obras lll
Operador de Bombas I Operador de Bombas ll Operador de Bombas lll
Operador de Máquinas I Operador de Máquinas ll Operador de Máquinas lll
Operador de ETA I Operador de ETA ll Operador de ETA lll
Pedreiro I Pedreiro ll Pedreiro lll
Viqia I Viqia ll Visia lll

DENOMINAÇAO PADRAOQUANT.
í 9-AAdministrador de Rede ll
21-A1 Administrador de Rede lll
10-A1 Aqente Administrativo ll
í 3-A1 Agente Administrativo lll
9-A7 Aiudante Geral ll
1í-AAiudante Geral lll7
19-AAssistente de Comunicação ll
21-A1 Assistente de ComunicaÇão lll
8-A2 Auxiliar de ServiÇos Gerais ll
í 0-AAuxiliar de ServiÇos Gerais lll2
20-ABióloqo ll1

21-A1 Bióloso lll
21-A1 Contador ll
21-A1 Contador lll
12-ADesenhista ll1

15-ADesenhista lll1

't0-AEncanador ll2
12-AEncanador lll2
20-AEngenheiro Ambiental I I

21-A1 Engenheiro Ambiental lll
1"1-AEscriturário llJ
13-A
1o-A \J Fiscal de Servi s Externos ll
13-A \Fiscal de ServiÇos Externos lll tt-e \2

N,

www.sântafedosul.sp, gov.br
facebook.com/oreÍ.santafedosul6 Av. Conselheko Antonio Prado, 1516 - Centro Fone: (17) 3631-9500

Santa Fé do Sul - SP I CEP í5775'000 Frrna' oRoo 77í q5oo EI iÉ,

Encanador lll

1

1

1

Escriturário lll

3
Motorista ll



PREFEITURA
DA ESTÂNCÁ TURíSTICA DE

SANTA FÉ DO SUL
TRABALHAN DO POR VOCE

2 Motorista Categoria D ll 13-A
Motorista Cateqoria D lll 16-A

1 Oficial de Obras ll
1 Oficial de Obras lll 17-A
1 Operador de Bombas ll 9-A
1 Operador de Bombas lll 11-A
2 Operador de ETA ll 17-A

Operador de ETA lll
2 Operador de Máquinas ll
2 Operador de Máquinas lll 't6-A

Pedreiro ll 10-A
2 Pedreiro lll 12-A
2 Procurador Jurídico ll I 21-A
1 Programador de Computador ll í 5-A
1 Programador de Computador lll í 8-A
J Recepcionista ll 9-A
J Recepcionista lll í í-A

Técnico Administrativo ll 13-A
J Técnico Administrativo lll í6-A
1 Tesoureiro ll '18-A

1 Tesoureiro lll 20-A
2 Viqia ll 8-A
2 Viqia lll 10-A

N

Av. Conselheiro Antonio Prado, 1616 - Centro
Santa Fé do Sul - SP I CEP 15775400

www.santaÍedosul.sp.gov.br
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